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Apresentação. Estudar Direito Romano na era global digital pandémica 

I. Direito romano como origem do jurídico 

II. A periodificação do Direito Romano 

III. Síntese da história do Direito Romano  

A. Primeiro Período: Roma do rex e das gentes (753 a.C.-509 a.C.) 

B. Segundo período: transição do rex e das gentes para a república (509 a.c.-367 a.c.) 

C. Terceiro período: o populus romanus e a res publica (367 a.c.-27 a.c.) 

D. Quarto período: o princeps como primus inter pares (27 a.c.-285) 

E. Quinto período: o princeps como rex no império único (285-395) 

F. Sexto período: o declínio da pars occidentis do império romano (395-476) 

IV. Fontes do ius romanum 

A. Apresentação 

B. Fontes de criação do ius romanum 

C. A Lei das XII Tábuas; os mores maiorum; e o ius civile 

D. A iurisprudentia como fonte de ius civile  

V. A iurisprudentia e a crise do ius civile 

VI. A iurisprudentia pelos iurisprudentes: as mudanças do ser jurídico 

VII. As ações dos magistrados como fonte de criação de ius 

VIII. As fontes políticas do ius novum: a lex romana 

IX. O código como fonte exclusiva de direito: a codificação do ius romanum  

X. A cristianização do direito legal romano 

XI. Política e Direito: a res publica, o regime político do princeps primus inter pares (principado) 

e a monarquia absoluta imperial (dominado) 

A. A res publica em Roma  

B. O Principado: o regime político do primus inter pares 

C. A Monarquia absoluta imperial (Dominado) 

XII. Tradição romanista e fundamentos do Direito Europeu 


